
 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 
 

 
 

Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  
CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 

E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 
“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

Of. 113/2017-SMA                                            Sobradinho – RS, 20 de março de 2017 

 

 

Ilma. Sra. 
 Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara de Vereadores 
SOBRADINHO - RS 

 

      

SENHORA PRESIDENTE: 

 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos o 

Projeto de Lei n° 037,  que visa regulamentar a concessão de alvará provisório e a 

renovação temporária e precária dos alvarás já existentes, nos termos do § 2º do art. 5º da 

Lei Complementar Estadual nº 14.376/2013 (“Lei Kiss”), com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 14.924, de 22 de setembro de 2016, tendo em vista as recentes 

modificações trazidas por esta, vigente desde 23 de outubro de 2016.  

Esclarecemos que no ano de 2015 já tramitou perante esse Poder 

Legislativo o Projeto de Lei nº 39/2015, versando exatamente sobre a mesma matéria, 

tendo a proposição sido aprovada, vindo a tornar-se a Lei Municipal nº 4.083/15.  

Ocorre que a referida norma, por força do art. 11, teve sua 

vigência e eficácia limitadas no tempo pelo prazo de um ano, de modo que já expirou. 

Outrossim, o art. 6º da mesma lei previa o prazo limite para a validade dos alvarás de 

localização provisório até o dia 10/03/2017, que igualmente já foi atingido.  

Assim, conclui-se que atualmente não há legislação vigente 

disciplinando o assunto no âmbito municipal, o que impediria a concessão/renovação de 

alvará de localização provisório a todos os estabelecimentos que por qualquer motivo ainda 

não tenham obtido o alvará de prevenção e proteção contra incêndio – APPCI. Surge, 

assim, a necessidade de (re)edição de nova norma municipal a regulamentar o assunto, sob 

pena de chegar-se à medida extrema de inviabilizar o funcionamento de grande parcela dos 

estabelecimentos do comércio local por inexistência dos alvarás provisórios, que estariam 

condicionados à obtenção do APPCI. 
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Outrossim, salienta-se que a concessão de novo prazo dilatório, 

no âmbito municipal, não contraria o disposto na legislação estadual, haja vista que o § 9º 

do art. 7º do Decreto Estadual nº 53.280, de 1º de novembro de 2016, dispôs que “o prazo 

máximo para a apresentação do PPCI/PSPCI e da adaptação das medidas previstas (…) 

não poderá, a qualquer título, ultrapassar a data de 27 de dezembro de 2019”. 

Por fim, considerando que os alvarás de localização provisórios 

tiveram seu prazo de validade expirado no dia 10/03/2017, nos termos da já citada Lei 

Municipal nº 4.083/15, e tendo em vista o grande número de estabelecimentos comerciais 

que ainda não lograram se adequar às novas exigências trazidas pela Lei Kiss, solicita-se 

a apreciação e deliberação do incluso projeto de lei em regime de urgência, nos 

termos do art. 174 e seguintes do Regimento Interno dessa Casa Legislativa. 

Contando com a aprovação do projeto, desde já agradecemos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

   Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 037,  DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

 

Disciplina a concessão do alvará de localização 
provisório para o funcionamento e instalação de 
atividades econômicas, assim como a renovação, 
a título provisório, dos alvarás já existentes, e dá 
outras providências.  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a concessão do alvará de localização provisório e a renovação, a 
título precário, dos alvarás já concedidos em anos anteriores nos termos da Lei Municipal nº 
742/76 – Código de Posturas – ou da Lei nº 4.083/15, no âmbito do Município de 
Sobradinho/RS, estritamente para edificações com grau de risco de incêndio baixo e médio, 
nos termos da solicitação protocolada junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio 
Grande do Sul – CBMRS, ou nos casos de estabelecimentos que realizem atividades ou 
prestem serviços considerados de caráter essencial, exceto as divisões F-5, F-6, F-11, F-12, 
M-2 e o grupo L do Decreto Estadual nº 53.280/16, conforme previsto no § 2º do art. 5º da 
Lei Complementar Estadual nº 14.376/13.  

Parágrafo único. Em caso de edificação/estabelecimento com alto grau de risco de 
incêndio, ou que não realize atividades ou preste serviços considerados de caráter 
essencial, não será concedido alvará de localização, definitivo ou provisório, antes da 
apresentação do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndios – APPCI. 

Art. 2º O alvará de localização provisório será emitido pelo Chefe do Poder Executivo, por 
meio da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, a título de autorização precária, 
condicionada à localização e à instalação de atividade econômica, para posterior 
regularização definitiva nos termos dos arts. 49 a 54 da Lei Municipal 742/76 e nos termos 
da Lei Complementar Estadual 14.376/13. 

Art. 3º Quando se tratar de novo estabelecimento/edificação, assim compreendido aquele 
que nunca dispunha de alvará de localização e licenciamento, o interessado deverá 
apresentar requerimento formal de expedição de alvará de localização provisório, instruído 
com informações relativas ao ramo do comércio ou da indústria ou o tipo de serviço a ser 
prestado, bem como do local em que pretende exercer sua atividade, acompanhado, ainda, 
dos seguintes documentos: 

I – de regularidade jurídica, sendo: 
a) Cédula de Identidade, no caso de profissional autônomo; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição dos administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
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II – prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – comprovante de endereço da sede ou domicílio do empreendimento; 

IV – número de inscrição imobiliária do imóvel; 

V – apresentação, no mínimo, do protocolo do Plano de Prevenção e Proteção 
Contra Incêndio – PPCI, ou documento equivalente, emitido pelo CBMRS, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT de 
projeto e execução, quando for o caso;  

VI – outros, conforme regulamento ou que sejam específicos da atividade. 

§ 1º O pedido de alvará de localização provisório deve ter encaminhamento antes da 
instalação da atividade e terá parecer e despacho no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
entrega de todos os documentos exigidos. 

§ 2º A concessão do Alvará de Localização Provisório de qualquer estabelecimento 
comercial, de prestação de serviço ou industrial, abrangendo centros comunitários, clubes, 
templos religiosos ou quaisquer outras edificações que não tenham destinação 
exclusivamente residencial unifamiliar, será sempre precedida de exame do local de 
instalação do empreendimento. 

§ 3º O alvará de localização provisório será válido até 10/03/2018 e não dispensa ou 
substitui as exigências ambientais, sanitárias, de regularização de imóveis e/ou quaisquer 
outras que se façam necessárias para a realização da atividade licenciada.  

§ 4º Em caráter excepcional, o prazo de validade do alvará de localização provisório, 
previsto no § 3º, poderá ser prorrogado uma única vez, até a data limite de 10/03/2019, 
mediante requerimento fundamentado a ser apresentado pelo interessado, que deverá 
justificar e comprovar, com certidão ou outro documento emitido pelo Corpo de Bombeiros, 
que não possui nenhuma pendência atribuível a si perante aquela repartição, estando 
apenas no aguardo de providências, análise e/ou vistoria por parte dos profissionais 
daquela instituição.  

Art. 4º Quando se tratar de estabelecimento/edificação já existente, assim compreendida 
aquela que já dispõe de alvará de licença e localização, a concessão do documento de 
renovação, a título precário, fica condicionada ao atendimento do disposto no inciso V do 
art. 3º desta Lei.  

§ 1º Por ocasião da renovação do alvará, o proprietário do estabelecimento, seu 
representante legal ou procurador, será cientificado da validade do documento e de que o 
mesmo é provisório, tomando ciência também de que, decorridos os prazos previstos nesta 
Lei, ser-lhe-á exigida a apresentação do APPCI, expedido pelo Corpo de Bombeiros, sob 
pena de indeferimento da nova prorrogação, ou revogação do alvará provisório emitido. 

§ 2º Aplica-se ao presente artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 3º desta Lei.  
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§ 3º A renovação dos alvarás de localização e licenciamento já existentes seguirá, quanto 
ao mais, as regras existentes para a expedição dos alvarás definitivos nos termos do 
Código Tributário Municipal e Código de Posturas do Município, no que não contrariarem 
esta lei. 

Art. 5º A concessão do alvará de localização provisório, bem como a renovação dos alvarás 
já existentes, fica condicionada à celebração, pelo interessado, procurador ou representante 
legal, de Termo de Compromisso com a Administração Municipal (TCAM), conforme Anexo I 
da presente Lei, documento por meio do qual assumirá a responsabilidade por promover a 
regularização do estabelecimento perante os órgãos competentes e a de apresentar os 
documentos necessários para a obtenção definitiva do alvará de localização, ou para a sua 
renovação, conforme o caso. 

Parágrafo único. O descumprimento do TCAM sujeitará o infrator às penalidades e multas 
constantes no Anexo II da presente Lei, e implicará o indeferimento da expedição e/ou 
renovação do alvará de localização. 

Art. 6º Durante o prazo de validade do alvará de localização provisório ou do alvará de 
localização renovado a título precário, o interessado deverá providenciar a regularização da 
atividade para obtenção do alvará de localização definitivo, atendendo aos requisitos da Lei 
Municipal nº 742/76 e ao disposto na Lei Complementar Estadual nº 14.376/2013, bem 
como seus respectivos Regulamentos, tendo em vista a indispensabilidade do referido 
documento a partir de 11/03/2019. 

Art. 7º A concessão do alvará de localização provisório considerará a compatibilidade da 
atividade com a legislação urbanística e não isenta do pagamento de nenhum imposto 
incidente sobre a atividade econômica licenciada. 

Art. 8º Competirá ao Município, a qualquer tempo, de ofício ou mediante denúncia, proceder 
à interdição, após prévio parecer do Setor de Engenharia e Arquitetura do Município, se 
constatada situação de emergência que importe risco ao público em geral, aos usuários de 
determinada edificação ou ao seu funcionamento.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se situação de 
emergência aquela que representa perigo à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, 
especialmente de incêndio, decorrente de atividade humana ou fenômeno da natureza, que 
exija rápida intervenção. 

Art. 9º Esta Lei não exime do cumprimento das disposições constantes no Código de 
Posturas do Município e da Lei Complementar Estadual nº 14.376/2013 e suas alterações. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 27 de 
dezembro de 2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 20 de março de 2017. 

 
Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 

TCAM - TERMO DE COMPROMISSO 
 

Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Endereço:                                                                   Bairro: 
 
CEP:  
                                   
Telefone:                                                                   E-mail: 
 
Nome do Sócio Administrador/ Representante Legal: 
 
Local e data: 
 
Assinatura: 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras 
as informações prestadas. Comprometo-me, perante o Município de Sobradinho, a 
promover a regularização do estabelecimento acima perante os órgãos competentes. 
 

 AUTO  DE  VISTORIA  DO CORPO DE BOMBEIROS 

 LICENÇA  AMBIENTAL 

 REGULARIDADE FISCAL 

 ALVARÁ  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA 

 REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 OUTROS A ESPECIFICAR: 

 

 

CONTABILISTA RESPONSÁVEL PELA ESCRITA DO CONTRIBUINTE 
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 Nome: 

 CNPJ/ CPF: 

Inscrição CRC: 

Telefone/E-mail:  
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ANEXO II 
 

Multas devidas para casos de violação do Termo de Compromisso (TCAM), configurada por 

ação sem autorização da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

DESCRIÇÃO DA 

CONDUTA 

 

ÁREA FÍSICA OCUPADA 

PELA ATIVIDADE 

MULTA 

EM U.P.M. 

DESCUMPRIMENTO DO TCAM   

Parcial Até 100m² 0,5 

Integral Até 100 m² 0,5 

Parcial De 100m² à 250 m² 1,0 

Integral De 100m² à 250 m² 1,0 

Parcial De 250m² à 350 m² 2,0 

Integral De 250m² à 350 m² 2,0 

Parcial Mais de 350 m² 3,0 

Integral Mais de 350 m² 3,0 

   

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE   

 Até 250 m² 2,0 

Mais  de 250 m² 2,0 

  

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO   

 Até 250 m² 1,0 

Mais  de 250 m² 1,0 

DEIXAR DE APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ 

DEFINITIVO 

  

Parcial 3,0 

Total 3,0 

 ’ 
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